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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

PARECER 

Projeto de Lei 710/2023 - Institui como 

Patrimônio Cultural, Imaterial e Religioso 

a Matriz de Nossa Senhora da Conceição, 

como também a festa iniciando aos 28 de 

novembro a 08 de dezembro e a procissão 

em homenagem à Nossa Senhora da 

Conceição do dia 08 de dezembro de cada 

ano. 

 

A Comissão reunida para apreciar o Projeto de Lei supracitado, para emitir o seu parecer 

resolve: 

 

I – RELATÓRIO 

Apreciação do Projeto de Lei 710/2023 - Institui como Patrimônio Cultural, Imaterial e 

Religioso a Matriz de Nossa Senhora da Conceição, como também a festa iniciando aos 28 de 

novembro a 08 de dezembro e a procissão em homenagem à Nossa Senhora da Conceição do 

dia 08 de dezembro de cada ano. 

II – ANÁLISE 

Não se encontrou vícios de inconstitucionalidade no aludido Projeto de Lei, verificando ainda 

que atende ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c o Regimento Interno desta Casa. 

 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei 710/2023 - Institui como Patrimônio 

Cultural, Imaterial e Religioso a Matriz de Nossa Senhora da Conceição, como também a festa 

iniciando aos 28 de novembro a 08 de dezembro e a procissão em homenagem à Nossa Senhora 

da Conceição do dia 08 de dezembro de cada ano. 

Sala das Comissões. 

(datado e assinado eletronicamente) 

Maria de Fátima de Oliveira 

Presidente 

 

Josinaldo Roberto de Souza 

Vice-presidente 

 

Fabiano Oliveira de Andrade 

Relator 
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